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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI No 6.755, DE 2010 

Altera a redação dos arts.30, 32 e §3º 

do art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, 

dispondo sobre o corte etário para o 

ingresso no ensino fundamental, e dá outras 

providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 30 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30................................................................................. 

............................................................................................. 

Parágrafo único. A oferta de educação infantil dar-se-á, 

preferencialmente, em instituições de educação infantil, 

que atendam crianças de até 5 (cinco) anos de idade.” 

(AC) 

Art. 2º O caput do art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração 

de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se 

aos 6 (seis) anos completos ou a completar até 31 de 

março do ano de matrícula, terá por objetivo a formação 

básica do cidadão, mediante: 



 
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º O parágrafo 3º do art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 58................................................................................. 

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional 

do Estado, tem início na educação infantil.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em    04    de dezembro        de 2013. 

                  Deputado Gabriel Chalita 

                    Presidente 

 

 

 

 

 

 

 


